
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 2862, DE 25 DE MARÇO DE 2026

A Diretora da Diretoria de Educação à Distância e Educação Digital  da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 2.559 de 19 de março de
2026 do magnífico reitor Prof. Alessandro Fernandes Moreira.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar o servidor MARCELO ROBERTO GOMES DOS SANTOS, SIAPE 3153611 da função de
fiscal do contrato nº 269/2025, designado pela portaria nº 430 de 15 de janeiro de 2026.
 
Art. 2º Designar a PROFª. LUANA CARLA MARTINS CAMPOS AKINRULI, SIAPE 1160863 para a função
de fiscal do contrato nº 269/2025 celebrado entre a UFMG e a FUNDEP.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, 25 de março de 2026.

 
 

Profa. Patrícia Nascimento Silva
Diretora de Educação a Distância e Educação Digital da UFMG

 
 
 
 

Ciente:
 

 
Profa. Luana Carla Martins Campos Akinruli
         Coordenadora Geral da UAB/UFMG

 
 

Marcelo Roberto Gomes Santos
  Técnico em Contabilidade
 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Nascimento Silva, Diretor(a), em
25/03/2026, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Roberto Gomes dos Santos, Técnico
em Contabilidade, em 25/03/2026, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luana Carla Martins Campos Akinruli,
Professora do Magistério Superior, em 25/03/2026, às 16:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5056820 e o código CRC 7BD88298.

Referência: Processo nº 23072.217690/2025-52 SEI nº 5056820
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